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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 

 

1. Contexto Operacional 

A Câmara Municipal de Manaus exerce sua atividade de 

natureza legislativa no âmbito municipal seguindo as premissas 

estabelecidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município de Manaus, tendo por objetivo legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

2. Diretrizes Contábeis 

As Demonstrações Contábeis seguem as exigências das 

legislações; Lei nº 4.320/64, 8ª edição do MCASP – Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Lei Orçamentária Anual, 

LOMAM Lei Orgânica do Município de Manaus e as Estruturas 

Conceituais vigentes. 

3. Critérios Contábeis 

Quanto aos registros e controles executados na contabilização 

das variações patrimoniais foram feitos no Sistema Integrado AFIM 

(Sistema informatizado de registro e controle do planejamento e 

execução orçamentária, financeira e patrimonial), correspondente aos 

atos e fatos que dependam ou não, da aprovação da Lei Orçamentária 

Anual, seguindo alguns critérios estabelecidos pelas legislações 

vigentes: 

Quanto à convergência da Contabilidade às Normas 

Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS – 

International Public Sector Accounting Standards) a Câmara Municipal 

de Manaus deu continuidade as atividades inerentes ao Grupo Técnico 

de Padronização dos Procedimentos Contábeis GTCON, através do Ato 

da Presidência nº 033/19 cumprindo o que tange a Resolução nº003 de 

07/02/2013 do TCE-Am, grupo este formado pelos representantes dos 

setores responsáveis pelas mudanças que mais impactam na transição 

dos regimes contábeis. 

Quanto a evidenciação do registro contábil sobre a 

disponibilidade de caixa, foi efetuado como consta na Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, onde seu registro é 

próprio de forma individualizada visando a evidenciação de recursos 

vinculados como também os registros sobre as Despesas foram 

efetuados seguindo o regime de competência.  

Quanto as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público – DCASP foram elaboradas de acordo a parte V do MCASP 8ª. 

Edição e das Estruturas Conceituais vigentes. 

Quanto à inscrição dos Restos a Pagar, foi apurado pelo 

levantamento do saldo da conta contábil 6.2.2.9.2.01.01 Empenhado a 

Liquidar e da conta contábil 6.2.2.9.2.01.02 Empenhado em Liquidação 

onde foram inscritas na conta contábil 5.3.1.1.0.00.00 RP Não 

Processados Inscritos e do levantamento do saldo da conta contábil 

6.2.2.9.2.01.03 Empenhado Liquidados a pagar onde foram inscritos na 

conta contábil 5.3.2.1.0.00.00 RP Processados – Inscritos. Cumprindo o 

que está estabelecido nos itens 43 a 44 da IPC. 01 - Transferências de 

Saldos Contábeis. Foram considerados também os itens de 21 a 34 da 

IPC. 11 – Contabilização de Retenções, que dispõe sobre a baixa dos 

valores representados como retenção em folha de salários de pessoal 

ou nos pagamentos à prestadores de serviços ou fornecedores, por 

tanto o restos a pagar foi inscrito pelo valor líquido empenhado. 

Quanto à mensuração das contas do Ativo e Passivo no 

encerramento do exercício, foram observados os critérios de curto e 

longo prazo estabelecidos pelo MCASP e pela Resolução CFC n.º 

1.437/13, a saber: 

a) Curto Prazo (Circulante): o conjunto de bens e direitos 

realizáveis e obrigações exigíveis até doze meses da data das 

demonstrações contábeis. 

b) Longo Prazo (Não Circulante): o conjunto de bens e direitos 

realizáveis e obrigações exigíveis após doze meses da data das 

demonstrações contábeis. 

Quanto à avaliação dos Ativos Imobilizados ressaltamos que 

ainda está sendo conduzido um trabalho junto a Coordenadoria de 

Material e Patrimônio no sentido de ser feito o reconhecimento, 

mensuração e reavaliação de todos os Ativos dentro dos critérios 

estabelecidos pelas Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (IPSAS – International Public Sector Accounting 

Standards), Parte II dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, 

MCASP 8ª edição, onde está sendo apreciado pelo Grupo Técnico de 

Padronização dos Procedimentos Contábeis GTCON na intenção de 

cumprirmos o prazo pré-estabelecido no Cronograma de Implantação 

das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público. Foram adotados alguns procedimentos no sentido de equalizar 

os controles patrimoniais com os saldos contábeis, tais como:  

a. Desenvolvimento de um Sistema Integrado de Gestão 

Administrativa, Econômica – SIGAE com objetivo de subsidiar numa 

gestão patrimonial, reguardando a eficiência e eficácia nos controles 
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PMM DATA  - 31 / 12 / 2019

SEMEF RELATÓRIO - AFIM

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO EXERCÍCIO -  2019

UNIDADE GESTORA  - 010.101 CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS

GESTÃO                - 00001 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

NUM 

EMPENHO 
DATA CREDOR EMPENHADO

NÃO PROCESSADOS     

000947 20/12/2018 AMAZONAS PRODUTORA CINEMATOGRAFICA LTDA ME 01122012221810000 82.666,67

001125 28/12/2018 MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 01122012221810000 0,08

000817 19/10/2018 MURANO VEICULOS LTDA 01122012221810000 2.388,00

000818 19/10/2018 MURANO VEICULOS LTDA 01122012221800000 1.554,62

000775 17/09/2018 AMAZONRAD - CONSULTORIA E SERVÇOS 01122012221810000 1.500,00

88.109,37R$              

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTAL RP NÃO PROCESSADO  CANCELADOS

Aldenízia Rodrigues Valente

Contadora

CRC-Am nº009642/O-1

Francisco Corrêa de Melo Junior

Controlador  Geral
Joelson Sales Silva

Presidente

Carlos Antonio da Silva Moura

Diretor Geral

patrimoniais sobre o regramento da mensuração, avaliação, reavaliação 

e depreciação dos bens patrimoniais. 

b. Inventário anual dos bens móveis conforme processo nº 

2019.10000.10718.0. 002096. 

Quanto a mensuração dos Ativos Imobilizados, tais como: 

a) INCORPORAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, seu registro e 

controle estão sendo feito com base NBC T 16.10 – AVALIAÇÃO E 

MENSURAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS EM ENTIDADES DO 

SETOR PÚBLICO. 

b) DEPRECIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, em razão da 

relevância e prezando pela fidedignidade dessa apuração, foi 

estabelecida uma DATA DE CORTE para iniciar o cálculo da 

depreciação, ficando definido que a apuração da depreciação iniciaria 

com os bens adquiridos a partir do exercício de 2015, adotando o 

método das quotas constantes estabelecido pela NBCT 16.9 – 

Depreciação, Amortização e Exaustão e pela NBCT 16.10 – Avaliação 

e mensuração dos ativos. Entretanto para os bens adquiridos em anos 

anteriores a 2015, o GTCON – Grupo Técnico de Procedimentos 

Contábeis acompanhará um levantamento feito peito pela 

Coordenadoria de Material e Patrimônio no sentido de apurar a real 

existência dos bens nesta casa Legislativa prezando pela confiabilidade 

dos dados ali encontrados.  

Quanto ao controle, registro e conciliação junto as 

Demonstrações Contábeis dos Bens Imobilizado e Intangível, seguiram 

as exigências NBC.T 16, MCASP - Parte II dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais e da Portaria STN n.º 700 de 10/12/2014. Com 

base na Parte II dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais ficou 

estabelecido o exercício de 2018 como uma DATA DE CORTE para os 

registros e controles dos bens que foram inventariados conforme 

processo nº 2018.10000.10718.0.001774, e no exercício de 2019 foi 

dado continuidade nos registros e controles dos bens móveis no 

Sistema Patrimonial mantendo uma equiparação dos registros 

patrimoniais aos controles contábeis. 

Quanto a Integração de Saldos Contábeis apurados no 

exercício financeiro de 2019 e evidenciados nas peças contábeis, foram 

consolidados pela integração dos dados mediante o Sistema 

Informatizado AFIM, propiciando a consolidação junto aos Poderes 

Legislativos e Executivo do Município de Manaus. 

Quanto a baixa contábil de Restos a Pagar, foi feito o 

cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados a Liquidar 

integrando as contas de Controle Orçamentário e de Disponibilidade. Já 

o cancelamento dos Restos a Pagar Não Processado em Liquidação foi 

feito em contas de Controle Patrimonial, Orçamentária e de 

Disponibilidade. Cumprindo o que está estabelecido no item 26 da IPC. 

01 - Transferências de Saldos Contábeis. 

 Quanto á moeda funcional praticada nos Demonstrativos, nas 

Apurações e na Nota Explicativa seus valores foram expressados em 

real. 

Quanto ao método adotado pelo Setor de Almoxarifado sobre 

os valores registrados na saída dos bens de consumo, está sendo 

praticada a premissa estabelecida no art. 106º. Inciso III da Lei nº 

4.320/64 – onde diz que os bens de almoxarifado serão avaliados pelo 

preço médio ponderado das compras. 

4. Aspectos inerentes as Demonstrações  

4.1. O Balanço Orçamentário – Anexo 12, consiste em 

evidenciar as Receitas e Despesas Orçamentárias, os valores referente 

ao refinanciamento da Dívida Mobiliária, o Superávit utilizado na 

abertura de Crédito Adicional, como também a execução dos Restos a 

Pagar nos Anexos 1 e 2. 

Nota 01. RESTOS A PAGAR CANCELADOS (ANEXO 1). 

Corresponde ao montante de R$ 88.109,37 que refere-se ao saldo dos 

empenhos relacionados na tabela abaixo.  

Seu cancelamento foi realizado em razão de não ter sido 

concretizada à materialização do objeto, onde tempestivamente foi feito 

o registro de estorno dessa obrigação prezando pelo melhor uso do 

recurso público e mantendo o objetivo da administração, não obstante 

ressalvando o art. 37º da Lei Federal nº 4.320/64 salvaguardando o 

direito do credor. 

 

 

 

 

 

 

 

Nota 02. SALDO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

(ANEXO 2). Corresponde à soma de R$ 65.049,35 composto pelas 

obrigações discriminadas abaixo apresentada no Balanço Orçamentário 

e na intenção de reservar o direito aos interessados foi dado 

publicidade pelo Diário Oficial Eletrônico edição nº 1001 de 07/12/18. 
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PMM DATA  - 31 / 12 / 2019

SEMEF RELATÓRIO - AFIM

BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO EXERCÍCIO -  2019

UNIDADE GESTORA  - 010.101 CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS

GESTÃO                - 00001 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

NUM EMPENHO DATA CREDOR EMPENHADO

PROCESSADO

00002/2014 02/01/14 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 7,88                                             

00529/2014 30/06/14 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 2.630,67                                      

00609/2014 01/07/14 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 183,61                                         

00956/2014 30/10/14 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 2.793,26                                      

00001/2015 05/01/15 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 150,17                                         

00203/2015 31/03/15 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01031100120010000 1.117,67                                      

00594/2015 31/08/15 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 318,42                                         

00001/2016 04/01/16 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 6.211,77                                      

00062/2016 04/01/16 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 4.036,02                                      

00441/2016 08/07/16 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 11.713,98                                    

00044/2017 02/01/17 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 3.200,98                                      

00081/2017 02/01/17 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 1.736,53                                      

00479/2017 02/01/17 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122400120050000 7.233,79                                      

00830/2017 01/11/17 BRUNO MICHEL DA SILVA QUEIROZ 01122400120050000 442,66                                         

00147/2018 02/01/18 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122012221830000 7.051,99

00157/2018 02/01/18 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122012221830000 2.924,86

00619/2018 09/07/18 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122012221830000 2.797,01

00864/2018 23/11/18 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 01122012221830000 2.400,00

00293/2018 27/02/18 EDITORA ANA CASSIA LTDA 01131012321790000 248,00

01050/2018 21/08/18 REGINA MARIA DO PRADO BARROS 01122012221830000 2.178,23

00391/2018 09/04/18 KATLEY ANNY MACHADO DE ANDRADE 01122012221830000 134,00                                         

00501/2018 24/05/18 MICKAEL ROQUE PEREZ FUZARI 01122012221830000 4.290,08                                      

00502/2018 24/05/18 MICKAEL ROQUE PEREZ FUZARI 01122012221830000 1.247,77                                      

R$ 65.049,35

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR EXERCÍCIOS ANTERIORES

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTAL RP PROCESSADO EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 1,00

Exercício Exercício

Atual Anterior

Imobilizado 31.677.464,94          30.579.280,82          

          Bens Móveis 7.079.122,31           6.752.653,49           

               Bens Móveis 06 7.953.172,71           7.224.562,62           

               ( - ) Depreciação Acumulada 07 874.050,40-              471.909,13-              

          Bens Imóveis 24.598.342,63          23.826.627,33          

               Bens Imóveis 10 24.598.342,63          23.826.627,33          

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Nota

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota 03. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO (QUADRO PRINCIPAL). 

Corresponde à soma de R$ 140.645.106,58 justificadamente 

representa um desequilíbrio equivocado em razão do Poder Legislativo 

não exercer atividade de um agente arrecadador, e sim de executar 

despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e 

realização de investimentos. 

4.2. O Balanço Financeiro – Anexo 13, consisti em 

evidenciar os Ingressos e Dispêndios que representam os recebimentos 

e os pagamentos de natureza Orçamentária e Extraorçamentária, como 

também a disponibilização do saldo em espécie para o exercício 

seguinte. 

Nota 04. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 

VINCULADOS, o montante de R$ 25.853.349,81 representado na 

coluna de “ingressos” e R$ 25.456.423,53 na coluna de “dispêndios” 

respectivamente estão detalhados no Demonstrativo de Recebimentos 

e Pagamentos Independente de Execução Orçamentária, evidenciando 

sua origem e aplicação de recursos. 

Nota 05. RECEITA ORÇAMENTÁRIA, ORDINÁRIA, 

correspondente ao montante de R$ 490.679,75 ( Quatrocentos e 

noventa mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e cinco 

centavos) representa a soma de rendimentos gerados de aplicação 

financeira no exercício de 2019 dos recursos repassados ao Poder 

Legislativo como base de cálculo das receitas tributárias e 

transferências constitucionais conforme art. 29-A da Constituição 

Federal/88, que estabelece a base para as despesas do poder 

legislativo. 
 

 4.3. O Balanço Patrimonial – Anexo 14, consisti em 

evidenciar qualitativamente e quantitativamente a situação patrimonial 

da entidade pública, por meio das contas do Ativo que se encontram 

dispostas em ordem decrescente de grau de conversibilidade e as 

contas do Passivo em ordem decrescente de grau de exigibilidade, pelo 

Patrimônio Líquido que representa a diferença entre o Ativo e Passivo e 

pelas contas de Compensação onde refletem os atos potenciais do 

ativo e passivo que possam vir afetar o patrimônio. 

 

Nota 06. BENS MÓVEIS. A diferença apurada entre o saldo 

do exercício atual de R$ 7.953.172,71 e o saldo do exercício anterior de 

R$ 7.224.562,62 representa o valor de R$ 728.610,09  correspondente 

aos bens móveis incorporados no exercício de 2019 resultante e 

independente da execução orçamentária. Bem como observado as 

exigências do art. 2º da Lei nº292 de 19/12/2011 “parágrafo 2º Os bens 

adquiridos com recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de 

Manaus, serão incorporados ao patrimônio da Câmara Municipal de 

Manaus”. 

 Nota 07. DEPRECIAÇÃO ACUMULADA, O valor evidenciado 

em R$ 874.050,40 foi apurado pela redução do valor dos bens 

tangíveis, pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da 

natureza ou obsolescência, com base na NBC T 16.9 – 

DEPRECIAÇÃO,  

AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO, onde está sendo praticada a 

depreciação somente para os bens incorporados a partir do exercício 

de 2015, conforme o método exemplificado na figura abaixo. 
 

 

 

Entretanto, para os bens originados em exercícios anteriores a 2015 

estão sendo adotados procedimentos de controles e ajustes no sentido 

de satisfazer as estruturas conceituais vigentes. Na intenção de 

equalizar os controles patrimoniais com os saldos contábeis a gestão 

efetuou algumas praticas, tais como:  

a. Desenvolvimento de um Sistema Integrado de Gestão 

Administrativa, Econômica – SIGAE com objetivo de subsidiar a gestão 

no controle e execução da prática da reavaliação e depreciação dos 

bens patrimoniais. 

b. Inventário anual dos bens móveis conforme processo nº 

2019.10000.10718.0. 002096.  

 Valor do 

bem 

 Tempo       

vida útil          

em anos 

 Taxa 

depreciação  

anual                

( %  ) 

 Valor 

residual 

 Valor                        

a depreciar 

 Tempo em 

meses                   

à depreciar 

 Taxa 

depreciação 

mês                        

( %  ) 

 Valor mensal        

de depreciação 

 Valor da 

Depreciação 

acumulada 

  ( a )   ( b)   ( c )   ( d ) = ( a * c)   ( e ) = ( a - d )   ( f )   ( g ) = ( c /12 )   ( h ) =  ( a - d / f )   ( i ) 

6.895,00 10                    10,00              689,50             6.205,50          120                      0,83                     51,71                        51,71              

Nota:  1 - Valor residual = extração da taxa de depreciação anual pelo valor do bem.

 2 - Tempo em meses a depreciar = divisão do tempo vida útil em anos pelo total de meses do ano.

 3 - Taxa depreciação mês = divisão da taxa de depreciação anual pelo total de meses do ano.

 4 - Valor depreciação mês = subtração do valor do bem pelo valor residual e dividido pelo tempo em meses a depreciar.

 5 - Depreciação acumulado = soma dos meses que o bem já foi depreciado até o período.

EXEMPLO DO CÁLCULO PARA APURAR A DEPRECIAÇÃO MENSAL

MÉTODO DAS QUOTAS CONSTANTES
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Nota 08. ESTOQUES, O saldo de R$ 377.568,01 representa o 

montante financeiro apurado sobre os bens em estoque no Setor de 

Almoxarifado conforme Relatório de Inventário documento nº 

2019.10000.10718.0.002095 e Relatório de Encerramento Saldo do 

Almoxarifado em 31/12/2019 conforme documento nº 

2019.10000.10718.0.002068, os quais possibilitaram a equiparação dos 

registros contábeis com os registros e controles dos bens de consumo 

no Sistema de Almoxarifado, seu registro foi efetuado salvaguardando 

as premissas do art. 106º. Inciso III – onde diz que os bens de 

almoxarifado serão avaliados pelo preço médio ponderado das 

compras. Em cumprimento as exigências estabelecidas na NBC.T 16 e 

MCASP, foi providenciado suas devidas adequações. Como também 

observado as exigências do art. 2º da Lei nº292 de 19/12/2011 

“parágrafo 2º Os bens adquiridos com recursos do Fundo Especial da 

Câmara Municipal de Manaus, serão incorporados ao patrimônio da 

Câmara Municipal de Manaus”.  

Nota 09. DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 

PRAZO, O valor evidenciado no Balanço Patrimonial no montante de 

R$ 1.022.158,06 corresponde a soma de valores que representam as 

medições originadas do acordo de convênio no 002/15, onde encontra-

se com sua prestação de contas final encaminhada ao Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas. 

Nota 10. BENS IMÓVEIS, O montante de R$ 24.598.342,63 

refere-se á construção do prédio sede da Câmara Municipal de Manaus 

e suas reformas conforme Processo Administrativo Licitatório 

nº0061/2006, Processo nº 2018.10000.10718.0.000288, Processo nº 

2018.10000.10718.0.001445, Processo nº 

2019.10000.10718.0.000403, Processo nº 

2019.10000.10718.0.001634, Processo nº 2019.10000.10718.0.001867 

ressaltamos que à avaliação dos Ativos Imobilizados está sendo 

conduzido um trabalho junto a Coordenadoria de Material e Patrimônio 

no sentido de ser feito o reconhecimento, mensuração e reavaliação de 

todos os Ativos dentro dos critérios estabelecidos pelas Normas 

Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS – 

International Public Sector Accounting Standards), Parte II dos 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais e do MCASP 8ª edição, como 

também está sendo apreciado pelo Grupo Técnico de Padronização 

dos Procedimentos Contábeis GTCON, pois na intenção de cumprirmos 

o prazo pré-estabelecido no Cronograma de Implantação das NBCASP 

- Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público foram 

adotados procedimentos para equalizar os controles patrimoniais na 

consolidação das contas. 

Nota 11. DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO, o valor 

evidenciado em R$ 2.271.890,00 representa a soma de obrigações 

originadas de forma consignada e que tem sua cobertura financeira 

extraorçamentária correspondida, conforme demonstrado no Anexo 17 

– Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

Nota 12. OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, 

PREVIDENCIÁRIAS E ASSITÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO, 

o valor evidenciado em R$ 7.191.583,19 representa a soma dos 

parcelamento de Dívida à Longo Prazo firmado entre a Câmara 

Municipal de Manaus e os credores correspondentes, conforme 

apresentado no Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna. 

Nota 13. SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO. ANEXO3, O 

Superavit Financeiro de R$ 19.985.068,91 é resultante da diferença 

entre o Ativo Financeiro no montante de R$ 24.193.011,18 e o Passivo 

Financeiro no valor de R$ 4.207.942,27 demonstrados no Anexo1 do 

Balanço Patrimonial. 

4.4 O Balanço das Variações Patrimoniais – Anexo 15,  

consiste na evidenciação das variações ocorridas resultantes ou 

independentes da execução orçamentária, indicando o resultado 

patrimonial do exercício, quanto a sua forma quantitativas e qualitativas. 

Pela atividade fim do Poder Legislativo o montante 

apresentado de R$ 437.181.227,70 nas Variações Quantitativas 

Aumentativas representa a movimentação de recursos resultante e 

independente da execução orçamentária originado das Transferências 

Constitucionais, como também o valor R$ 490.679,75 representa os 

Rendimentos de Aplicação Financeira de recursos originados das 

Transferências Constitucionais. No grupo Variações Quantitativas 

Diminutivas representa a aplicação dos recursos praticados na sua 

atividade fim do Poder Legislativo. 

4.5 Demonstrativo da Dívida Fundada Interna - Anexo 16, 

consiste na evidenciação dos compromissos com exigibilidade superior 

a doze meses e contraídos dentro do país. 
 

 

Nota 14. Parcelamento MANAUSPREV, refere-se ao saldo 

atualizado em 31/12/2019 do parcelamento CADPREV Nº01184/2013, 

sustentado pela Lei nº 1.724 de 30/04/2013 no valor de R$ 

6.553.494,66 acordado junto a Manaus Previdência com vencimento 

em 30/05/2033, onde seu valor contratado corresponde a R$ 

13.315.655,95.  

EXERCÍCIO DE 2019 R$ 1,00

NÚMERO SALDO DO SALDO PARA

DO ESPECIFÍCAÇÕES EXERCÍCIO ACRÉSCIMO BAIXA O EXERCÍCIO

CONTRATO ANTERIOR EMISSÃO/INCLUSÃO V.ATIVAS V.PASSIVAS RESGATE SEGUINTE

1184/13 PARCELAMENTO MANAUSPREV 14 7.842.820,27 0,00 0,00 1.289.325,61 0,00 6.553.494,66

10283.721905/2016-17 PARCELAMENTO INSS 15 529.022,50 47.337,21 0,00 195.833,80 0,00 380.525,91

2018005946 PARCELAMENTO FGTS 16 325.921,99 1.999,55 0,00 70.358,92 0,00 257.562,62

CSAM201500051 PARCELAMENTO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 17 4.515,75 1.410,90 0,00 4.600,00 1.326,65 0,00

8.702.280,51 50.747,66 0,00 1.560.118,33 1.326,65 7.191.583,19

ANEXO 16 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

MOVIMENTO FINANCEIRO

NOTA ATUALIZAÇÕES

TOTAL
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Nota 15. Parcelamento INSS, refere-se ao saldo atualizado 

em 31/12/2019 do parcelamento nº 10283.721905/2016-17, no valor de 

R$ 380.525,91 acordado junto a Instituto Nacional do Seguro Social 

com vencimento em 31/03/2022, onde seu valor contratado 

corresponde a R$ 845.612,40. 

Nota 16. Parcelamento FGTS, refere-se ao saldo atualizado 

em 31/12/2019 do parcelamento Termo de Confissão nº2018005946, 

no valor de R$ 257.562,62 acordado junto a Caixa Econômica Federal 

com vencimento em 29/06/2023, onde seu valor contratado 

corresponde a R$ 360.587,60 

Nota 17. Parcelamento CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, refere-se 

ao parcelamento Termo de Confissão nº2018005946, no montante de 

R$ 14.816,49 acordado junto a Caixa Econômica Federal com seu 

vencimento em 03/05/2019, findo o exercício de 2019 totalmente 

liquidado. 

 

Manaus, 12 de março de 2020. 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 



 

 

 

 


